
ACTA N9 6

Teve lugar aos vinte dias do mês de Julho de mil novecentos e oiten

ta e dois a sexta sessão da Comissão Nacional de Eleições sita na Rua Augusta n9 

27-19-DtP em Lisboa, presidida pelo Sr. Juiz Conselheiro Dr. João Augusto Pache 

co e Melo Franco.

Presentes todos os membros ã excepção do Sr. Dr. 01 indo de Figueiv^ 

do e Luís Viana de Sã.

A reunião principiou ãs 15.00 horas e foi secretariada pela Sra. Dra. 

Maria de Fatima Abrantes Mendes.

1. ANTES DA ORDEM DO DIA:

Depois de lida e aprovada a acta da sessão anterior pelos membros pt^ 

sentes, a Comissão expremiu um voto de pesar pelo falecimento do Sr. Juiz Conse

lheiro Eoo-sacá,; Moura.

Uma vez que não havia expediente a tratar passou-se de imediato para 

a rubrica - Outros Assuntos -.

0 Sr. Dr. João Azevedo Oliveira chamou a atenção para a Resolução n9 

104/82 do Conselho de Revolução que declarava inconstitucional o Artigo 1349 da 

Lei n9 14/79 de 16 de Maio na parte em que atribuía ã Comissão Nacional de Eleî  

ções a competência para aplicação da sanção arminada no Artigo 1339 da citada Lei.

Continuando disse achar estranho que a Comissão não tivesse qualquer 

conhecimento de que procedeu a declaração de inconstitucionalidade, uma vez que 

lhe dizia directamente respeito.

Todos os membros partilharam da opinião do Sr. Dr. João Azevedo 01 

veira, tendo ficado decidido instar-se junto da Comissão Constitucional a fim de 

serem explanados os argumentos que levaram ao pedido de inconstitucionalidade.
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2. ORDEM DO DIA:

2.1. Foi dado conhecimento do teor do ofTcio n9 1106 de 27.7.82 da 

Assembleia da República.

E nada mais havendo a tratar foi dada a sessão por encerrada as 16.00

horas.

Para constar se lavrou a presente acta, que depois de aprovada pela 

Comissão, vai ser assinada pelo Sr. Presidente, e por mim, Maria de Fatima Abran 

tes Mendes, secretário que a redigi.

0 Secretário,

(Maria de Fatima Abrantes Mendes)


